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PREFÁCIO

Diante de um mundo em rápida mudança, onde promover a sustentabilidade 
ambiental exige qualificadas habilidades técnicas e invocam a importância da atualização 
das leis, consideramos importante apresentar uma visão geral sobre o estado da arte da 
pesquisa, dos projetos e da gestão e tecnologia do serviço integrado de água e destinação 
de esgotos, juntamente com alguns exemplos de implementação no Brasil e no exterior.

Nesse sentido consideramos muito útil, devido às recentes mudanças legislativas, 
apresentar o novo marco legal brasileiro, juntamente com as atualizações normativas 
ocorridas nos Estados Unidos e na Itália. Entendemos que o desenvolvimento e a cooperação 
multi-países nesse segmento é de fundamental importância para a disseminação de técnicas 
de racionalização e otimização dos serviços de água e esgoto, de modo a proporcionar 
melhorias na qualidade de vida das populações com a universalização de tecnologias e 
gestão de sistemas de referência internacional.

A origem deste presente projeto remete-se à longa e profícua colaboração 
acadêmica entre a Universidade Federal da Bahia (Brasil) e o Politecnico di Milano (Itália), 
e posteriormente estendido a profissionais e pesquisadores do Brasil, Itália e Estados 
Unidos.

Esperamos que o conteúdo deste livro, de caráter transversal, possa ser útil aos 
profissionais que atuam em diferentes áreas do planejamento dos recursos hídricos e 
saneamento ambiental, visto que, ao se reconhecer a sua interdisciplinaridade, foram 
incluídos conteúdos tanto de engenharia, quanto normativo, de gestão e de tecnologias 
aplicadas, proporcionando uma ampla compreensão técnica para soluções desta relevante 
problemática ambiental universal.

Stefano Mambretti

Ademar Nogueira do Nascimento
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CAPÍTULO 7
O SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL: VISÃO 

GERAL DA ESTRUTURA JURÍDICA DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS

Lucas Custódio 

1 .  PANORAMA DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
NO BRASIL

O saneamento básico é um serviço 
público essencial e intimamente ligado 
à saúde pública, ao controle de doenças 
infecciosas e à melhoria da qualidade de vida 
(WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2021). 
O saneamento básico, no Brasil, envolve as 
atividades de: (i) abastecimento de água; (ii) 
esgotamento sanitário; (iii) limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos; e (iv) drenagem 
e manejo de águas pluviais urbanas (BRASIL, 
2007). No entanto, no quadro jurídico e 
político brasileiro, as atenções têm se voltado 
à prestação dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, devido à sua 
importância à vida e à saúde humana e aos 
grandes desafios impostos à universalização de 
tais serviços. 

Nesse contexto, ao longo de décadas, 
o abastecimento de água e o esgotamento 
sanitário estiveram envolvidos em um complexo 
emaranhado jurídico relacionado à definição de 
sua competência e à sua efetiva prestação. 

O fato é que, enquanto as divergências 
não são sanadas e o atual e ineficiente modelo de 

prestação não é plenamente substituído, o país 
enfrenta severas dificuldades na universalização 
do saneamento básico, sobretudo em suas 
áreas mais pobres, reforçando históricas 
desigualdades sociais e regionais.

Como exemplo dessa realidade, citem-se 
os dados no Sistema Nacional de Informações 
sobre Saneamento (SNIS), segundo os quais, 
em 2019, mais de 30 milhões de brasileiros 
não tinham acesso ao fornecimento de água 
encanada, quase 47% da população não 
dispunha de infraestrutura de coleta de esgoto e 
menos da metade da população tinha seu esgoto 
tratado. A maior parte dessa falta de acesso à 
infraestrutura de saneamento básico estava 
concentrada nas regiões Norte e Nordeste do 
país (SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES 
SOBRE SANEAMENTO, 2019).

Para entender as razões que levaram 
a esse cenário e os impactos do novo Marco 
Legal do Saneamento Básico aprovado pelo 
Congresso Nacional em 2020, serão analisados 
a seguir o tratamento jurídico dispensado ao 
saneamento básico e os modelos de delegação 
e prestação dos serviços ligados ao saneamento 
básico no Brasil. 

2 .  SANEAMENTO BÁSICO: DEFINIÇÃO 
E DIVERGÊNCIAS 

O saneamento básico, apesar de 



 
Capítulo 7 163

há muito tempo ser considerado como serviço público pela doutrina jurídica,1 foi assim 
expressamente definido pelo artigo 2º, caput, da Lei n° 11.445/2007, que criou o primeiro 
Marco Legal federal sobre saneamento básico sob a égide da Constituição Federal (CF) 
de 1988. Confira-se: “Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados 
com base nos seguintes princípios fundamentais: [...]” (BRASIL, 2007). A definição dos 
serviços de saneamento básico como serviços públicos traz importantes implicações à 
realização de tais atividades. Isso porque, como define Maria Sylvia Di Pietro (2018, p. 190), 
o serviço público é “[...] toda atividade material que a lei atribui ao Estado para que a exerça 
diretamente ou por meio de seus delegados, com o objetivo de satisfazer concretamente às 
necessidades coletivas, sob regime jurídico total ou parcialmente público.” 

Isso significa dizer que os serviços públicos são atividades de titularidade do 
Estado e somente podem ser prestados pelo ente estatal competente ou por agentes 
expressamente delegados para tanto. Assim, não se pode conceber, por exemplo, que 
uma empresa simplesmente comece a prestar serviços ligados ao saneamento básico sem 
que tenha recebido autorização governamental para isso.  

Além disso, diferentemente das atividades econômicas regulares, os serviços 
públicos são regidos por regime jurídico próprio, inclusive quando delegados a empresas 
privadas. Assim, qualquer um que preste serviços públicos deverá observar as regras de 
Direito Público aplicáveis. Por fim, a classificação de uma atividade como serviço público 
implica o dever de satisfação das necessidades coletivas subjacentes a tal atividade.  

No Brasil, no entanto, as principais controvérsias não estão relacionadas à 
classificação das atividades ligadas ao saneamento básico como serviço público, mas, 
sim, à definição sobre a competência para a prestação de tais serviços. Isto é, discute-se 
qual ente federativo – União, Estados ou Municípios – é o titular do saneamento básico. 

A CF de 1988, ao tratar da competência dos entes federativos, não dispôs 
expressamente a quem caberia a titularidade dos serviços de saneamento básico. Por meio 
de seu artigo 21, inciso XX, a CF de 1988 outorgou à União a competência administrativa 
para instituição de diretrizes para o saneamento básico,2 mas não previu a competência 
legislativa privativa da União sobre o tema, o que caracterizaria a titularidade dos serviços.

Além disso, o artigo 23, inciso IX, da CF de 1988, ainda previu ser de competência 
comum a União, Estados e Municípios a promoção de programas para melhoria das 
condições de saneamento básico.3 Por fim, o artigo 30 previu que seria de responsabilidade 
dos munícipios prestar os serviços públicos de interesse local.4 

1 Como exemplo: Saneamento básico – região metropolitana – competência estadual (TÁCITO, 1998). 
2 “Art. 21. Compete à União: [...] XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamen-
to básico e transportes urbanos;” (BRASIL, 1988).
3 “Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: [...] IX – promover progra-
mas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;” (BRASIL, 1988).  
4 “Art. 30. Compete aos Municípios: [...] I - legislar sobre assuntos de interesse local;” (BRASIL, 1988).
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Diante da falta de clara definição pela CF de 1988 sobre qual ente federativo seria 
o titular dos serviços ligados ao saneamento básico, entendeu-se, em princípio, que os 
municípios seriam os responsáveis por tais atividades, já que os interesses envolvidos 
seriam predominantemente locais (MEIRELLES, 2013). Porém, há quem defenda que o 
serviço seja de competência estadual, uma vez que a própria lógica da prestação dos 
serviços ultrapassa os limites territoriais dos municípios (BARROSO, 2002).

A tese de que a competência é municipal, no entanto, prevaleceu e gerou alguns 
inconvenientes à prestação dos serviços ligados ao saneamento básico.5 

Em primeiro lugar, dificilmente os corpos hídricos e a ocupação do solo estão restritos 
aos limites territoriais dos municípios, exigindo que a infraestrutura de abastecimento 
de água e tratamento de esgoto seja implementada de maneira conjunta em diversos 
municípios.

Além disso, os municípios, sobretudo aqueles localizados em áreas rurais, têm 
menor capacidade financeira para realizar os vultosos investimentos necessários à criação 
da infraestrutura do saneamento básico do que os estados e a União. 

Por fim, caso os serviços de municípios contíguos fossem delegados a um só 
prestador, o referido prestador estaria sujeito a diferentes autoridades reguladoras 
municipais, já que a titularidade do serviço implica a competência de sua regulamentação. 
Nesse contexto, podem surgir conflitos na regulamentação, gerando dúvidas sobre qual 
regra seria aplicável no caso concreto. 

A fim de se resolver sobretudo os dois primeiros problemas, o modelo encontrado 
em período ainda anterior à CF de 1988 foi a delegação dos serviços a empresas 
controladas pelos estados, que contariam com apoio financeiro da União. Porém, como se 
verá a seguir, esse modelo, que permaneceu mesmo após o advento da CF de 1988, gera 
graves entraves à universalização do saneamento básico, além de não sanar o problema 
da existência de diferentes autoridades reguladoras. 

3 .  MODELOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO

A seguir, analisaremos os dois modelos delineados na CF de 1988 para a delegação 
de serviços públicos, incluindo as atividades ligadas ao saneamento básico. O primeiro, 

5 Veja-se, nesse sentido, o voto do ministro relator Alexandre de Moraes na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
n° 2.077/BA: “Nessa linha, o saneamento básico – definido pelo art. 2º da Lei 11.445/2007 como o conjunto de serviços, 
infraestruturas e instalações de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e drenagem de 
águas pluviais, entre outras atividades – revela ações e políticas públicas de interesse típico e notadamente local, como 
já reconhecido pela jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, embora também frisado o interesse prático de 
que tais atividades sejam objeto de enfrentamento pelo Poder Público em nível regional, por mecanismos de gestão as-
sociada de serviços públicos e integração metropolitana, desde que respeitada a autonomia municipal (ADI 1.842, Rel. 
Min. LUIZ FUX, redator p/ Acórdão Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 6/3/2013, DJe de 13/9/2013).”.



 
Capítulo 7 165

referente à delegação interfederativa, é o que ainda predomina. Já o modelo de delegação 
por concessão tem ganhado força com a aprovação do novo Marco Legal do Saneamento 
Básico. 

3.1 Delegação interfederativa
O artigo 241 da CF de 1988 autoriza que União, Estados e Municípios, mediante 

disciplina legal, celebrem consórcios públicos e convênios de cooperação entre si, a fim de 
promover a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência de bens e 
serviços necessários à continuidade dos serviços públicos transferidos. Confira-se:

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 
por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os 
entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem 
como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos (BRASIL, 1988).

Isso significa que diferentes entes federativos podem reunir esforços para realização 
de objetivos comuns, abrangendo, inclusive, a prestação de serviços públicos. Nesse 
sentido, serviços públicos atribuídos a um ente federativo poderão ser transferidos a outro, 
sem a necessidade de se observar as demais regras de delegação de serviços públicos 
previstas na CF de 1988, que preveem a realização de licitação. 

Nesse contexto, foi editada a Lei n° 11.107/2005, que dispôs sobre as normas gerais 
para a celebração de consórcio públicos e convênios de cooperação. O referido dispositivo 
legal criou a obrigação de, nos casos em que há delegação da prestação de serviços 
públicos, os entes federativos celebrarem contratos de programa a fim de constituir e 
regular a referida delegação. Senão veja-se:

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, 
como condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação 
constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio público 
no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos 
ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens 
necessários à continuidade dos serviços transferidos (BRASIL, 2005).

Nesse contexto, passou a ser prática, no setor de saneamento básico, que 
municípios celebrassem convênios de cooperação e contratos de programa com estados 
em que estão localizados e delegassem a empresas públicas ou sociedades de economia 
mista de controle estadual a prestação dos serviços ligados ao saneamento básico. Além 
disso, frequentemente, há também a delegação às agências reguladoras estaduais das 
competências para regulamentação e fiscalização de tais serviços.  

No entanto, a solução encontrada para tentar resolver os entraves de a titularidade 
do saneamento básico ter sido atribuída aos municípios criou outros problemas. 

A delegação interfederativa dos serviços do saneamento básico, na estrutura acima 
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apontada, impossibilita a realização de licitação – processo competitivo – para escolha do 
prestador do serviço, já que se trata de uma delegação entre entes públicos determinados. 
Nessa situação, a delegação por meio de convênios de cooperação e contratos de programa 
não permite assegurar que a empresa estadual reúne os requisitos técnicos e econômico-
financeiros necessários à adequada prestação dos serviços delegados.

Nesse sentido, após anos de experiência de delegação interfederativa, verificou-se 
o aprofundamento de disparidades regionais já conhecidas no país. 

Isso ocorreu porque o modelo de delegação dos serviços de saneamento básico dos 
municípios para empresas estaduais encontrou seu limite na própria capacidade financeira 
dos estados. 

Assim, empresas controladas por estados com maior capacidade de investimento 
puderam promover a universalização – ou níveis próximos a isso – tanto do abastecimento 
de água quanto da coleta e tratamento de esgoto. Estados com menor capacidade de 
investimentos, por sua vez, amargam baixos níveis de cobertura de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário.  

Exemplo disso é que, de acordo com dados do SNIS, enquanto o estado de 
São Paulo – o mais rico da federação (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA, 2021) – investiu cerca de 6 bilhões de reais em serviços de água e esgoto 
no ano de 2019, o estado do Amapá, um dos mais pobres (INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2021), investiu 1,2 milhão de reais. (SISTEMA NACIONAL 
DE INFORMAÇÕES SOBRE SANEAMENTO, 2019).
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Figura 1: Mapa do índice de atendimento urbano por rede de água (IN023) dos municípios com 
prestadores de serviços participantes do SNIS em 2019, distribuído por faixas percentuais, 

segundo município.

Fonte: adaptada de Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (2019).

O modelo de delegação interfederativa, justamente por se basear em uma lógica 
de delegação entre entes públicos, não conseguiu driblar as históricas disparidades 
econômicas regionais, de modo que seu sucesso esteve ligado às riquezas já acumuladas 
pelos estados. 

Assim, conforme demonstram os dados compilados pelo SNIS, o abastecimento de 
água potável, a coleta e o tratamento de esgoto apresentam piores níveis de universalização 
nas áreas mais pobres do Brasil e melhores níveis nas áreas mais ricas. 
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Figura 2: Mapa do índice de atendimento urbano por rede coletora de esgotos (IN024) dos 
municípios com prestadores de serviços participantes do SNIS em 2019, distribuído por faixas 

percentuais, segundo município.

Fonte: adaptada de Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (2019).

Verifica-se, assim, que a solução jurídica fundamentada no artigo 241 da CF 
de 1988 consegue atingir níveis razoáveis de prestação nas áreas mais ricas do país. 
Entretanto, falha em garantir o acesso aos serviços básicos e essenciais de abastecimento 
de água potável e coleta de esgoto nas regiões mais pobres, justamente as áreas que mais 
necessitam da satisfatória prestação de serviços públicos. 



 
Capítulo 7 169

Figura 3: Mapa do índice de tratamento de esgotos referido à água consumida (IN046) dos 
municípios com prestadores de serviços participantes do SNIS em 2019, distribuído por faixas 

percentuais, segundo município.

Fonte: adaptada de Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (2019).

3.2 Concessões de serviço público
O segundo modelo de prestação de serviços públicos é aquele disciplinado pelo 

artigo 175 da CF de 1988. In verbis: “Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a 
prestação de serviços públicos” (BRASIL, 1988).

O dispositivo constitucional indica que a prestação dos serviços públicos deve 
ser realizada diretamente pelo ente federativo a quem foi atribuído o referido serviço ou 
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indiretamente por meio de concessões ou permissões. Além disso, as concessões e as 
permissões devem ser outorgadas, em todos os casos, mediante licitação para escolha do 
delegatário. 

No entanto, apesar da sólida doutrina jurídica sobre o tema e da sua ampla utilização, 
a delegação de serviços públicos por meio de concessões é ainda mal compreendida 
no debate público, o que acaba gerando algumas infundadas críticas a esse modelo. 
Considerando esse contexto, a seguir, será realizada uma análise sobre o instituto da 
concessão e de seu funcionamento. 

Em linhas gerais, a concessão de serviço público, surgida na França ao longo do 
século XIX, foi uma forma encontrada pelo Poder Público para transferir temporariamente a 
terceiros a execução de serviços públicos. Assim, por meio da delegação da prestação do 
serviço a particulares, o Estado poderia promover a execução dos serviços a ele atribuídos 
sem a necessidade de aportar os investimentos necessários, que ficariam a cargo do 
concessionário (DI PIETRO, 2018).

No entanto, a delegação e a prestação de serviços públicos não eram realizadas de 
maneira desregrada. Ao contrário, justamente por dizerem respeito a importantes atividades 
públicas, que inclusive poderiam ser modificadas ao longo do tempo diante da evolução 
tecnológica e social, foram outorgadas ao Poder Concedente prerrogativas contratuais, 
sobretudo, a alteração e a rescisão contratual unilateralmente pelo Poder Público, que 
garantiriam a adequada prestação dos serviços concedidos. 

No Brasil, como indica Schirato (2013), a incorporação do instituto da concessão no 
ordenamento jurídico e sua utilização remontam aos tempos do Império. 

Apesar dos contornos próprios que a atual legislação brasileira deu às concessões 
de serviço público, a finalidade e o funcionamento das concessões são os mesmos: delegar, 
temporariamente, a prestação de um serviço público de titularidade estatal para execução 
por um particular, por sua conta e risco e mediante remuneração. Confira-se a definição de 
Hely Lopes Meirelles (2016, p. 486):

Serviços concedidos são todos aqueles que o particular executa em seu 
nome, por sua conta e risco, remunerados por tarifa, na forma regulamentar, 
mediante delegação contratual ou legal do Poder Público concedente. Serviço 
concedido é serviço do Poder Público, apenas executado por particular em 
razão da concessão.  

Concessão é a delegação contratual da execução do serviço, na forma 
autorizada e regulamentada pelo Executivo. O contrato de concessão é ajuste 
de Direito Administrativo, bilateral, oneroso, comutativo e realizado intuitu 
personae. Com isto se afirma que é um acordo administrativo (e não um ato 
unilateral da Administração), com vantagens e encargos recíprocos, no qual 
se fixam as condições de prestação do serviço, levando-se em consideração 
o interesse coletivo na sua obtenção e as condições pessoais de quem se 
propõe a executá-lo por delegação do poder concedente.
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No entanto, como o artigo 175 da CF de 1988, anteriormente transcrito, indica, não 
é autorizado ao Poder Público delegar a prestação dos serviços públicos dos quais é titular 
a pessoa jurídica ou consórcio de sua livre escolha. É necessária a realização de licitação 
para seleção de empresa que seja mais qualificada para realização do serviço. Nesse 
sentido, a Lei n° 8.987/1995, que regulamenta o artigo 175 da CF, dispõe:

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

[...]

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita 
pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência 
ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que 
demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por 
prazo determinado (BRASIL, 1995).

Isso significa que, diferentemente da delegação interfederativa, nas concessões, 
a realização de processo licitatório competitivo para escolha de prestador que demonstre 
capacidade de executar o serviço público em questão é condição precedente e necessária 
à delegação dos serviços.

A Lei n° 8.987/1995 determina que o procedimento para seleção do prestador mais 
capacitado deve, ainda, observar os princípios que regem a Administração Pública, como 
a moralidade, a legalidade e a igualdade, a fim de se evitar qualquer forma de vantagem a 
um dos licitantes em detrimento dos demais. In verbis:

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução 
de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação 
própria e com observância dos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação 
ao instrumento convocatório (BRASIL, 1995).

Confira-se a explicação de José dos Santos Carvalho Filho (2019, p. 579) sobre o 
tema:

Os contratos de concessão não fogem à regra que a Constituição traçou 
sobre exigibilidade de licitação para as contratações (art. 37, XXI). Ao 
contrário, no art. 175 deixou assentada, de forma induvidosa, a exigibilidade 
do procedimento seletivo, e, para tanto, empregou a expressão ‘sempre 
através de licitação’. Desse modo, não mais tem o Estado o poder de escolher 
livremente o concessionário de seus serviços. Deverá este ser o efetivo 
vencedor em processo de licitação previamente realizado.

[...]

Além de ser obrigatório o procedimento de licitação, deve o certame guiar-se 
por todos os princípios que normalmente regem essa modalidade de seleção. 
Por tal razão, é necessário observar os princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, igualdade, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento 
convocatório. Diante disso, é inconstitucional a lei do ente público, que, 
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de forma abstrata, regule as concessões com a antecipada previsão de 
prorrogabilidade do contrato, forma dissimulada de violar aqueles princípios 
e de praticar favorecimentos escusos. 

Além da fundamental previsão de que a delegação por meio da concessão será 
realizada a prestador que se demonstre capaz de executar o serviço delegado, há um ponto 
crucial a ser ressaltado: delega-se tão somente a prestação do serviço. Isso significa que o 
Poder Público permanece titular do serviço concedido. E nem poderia ser diferente, já que 
a titularidade do serviço é atribuída pela própria CF a um ente federativo e é intransferível 
a quem quer que seja. 

Desse modo, o Poder Público titular do serviço, ao realizar licitação para celebração 
de um contrato de concessão, transfere temporariamente a execução do serviço, mas 
mantém todas as suas prerrogativas e todos os seus deveres sobre a referida atividade. 
Confira-se lição de Hely Lopes Meirelles (2016, p. 487):

Pela concessão o poder concedente não transfere propriedade alguma ao 
concessionário, nem se despoja de qualquer direito ou prerrogativa pública. 
Delega apenas a execução do serviço, nos limites e condições legais ou 
contratuais, sempre sujeita a -regulamentação e fiscalização do concedente. 

Como o serviço, apesar de concedido, continua sendo público, o poder 
concedente - União, Estado-membro, Município - nunca se despoja do direito 
de explorá-lo direta ou indiretamente, por seus órgãos, suas autarquias e 
empresas estatais, desde que o interesse coletivo assim o exija. 

Assim, não há que se falar em alienação de um serviço público à iniciativa privada, 
já que, sob nenhuma hipótese, um serviço deixa de ser público ou tem sua titularidade 
alterada ao ter sua execução delegada a particulares. 

Nesse contexto, ressalta-se que o poder-dever dos entes públicos de regulamentar 
os serviços públicos concedidos permanece inalterado. Isto é, o titular do serviço concedido 
mantém sua prerrogativa e seu dever de estabelecer regulamentos que orientem a 
adequada prestação das atividades delegadas:

Os serviços públicos só podem ser executados se houver uma disciplina 
normativa que os regulamente, vale dizer, que trace as regras através das quais 
se possa verificar como vão ser prestados. Essa disciplina regulamentadora, 
que pode se formalizar através de leis, decretos e outros atos regulamentares, 
garante não só o Poder Público como também o prestador do serviço e, ainda, 
em diversas ocasiões, os próprios indivíduos a que se destina. 

A regulamentação do serviço público cabe à entidade que tem competência 
para prestá-lo. O poder de regulamentar encerra um conjunto de faculdades 
legais para a pessoa titular do serviço. Pode ela, de início, estabelecer as 
regras básicas dentro das quais será executado o serviço. Depois, poderá 
optar por executá-lo direta ou indiretamente, e, nesse caso, celebrar contratos 
de concessão ou firmar termos de permissão com particulares, instituindo e 
alterando os meios de execução e, quando se fizer necessário, retomá-lo para 
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si (CARVALHO FILHO, 2019, p. 506).

E justamente por configurar um poder-dever, o titular do serviço público – seja 
o serviço prestado direta ou indiretamente – não pode renunciar à sua prerrogativa de 
regulamentar tais serviços nem deixar de exercê-la:

Os poderes administrativos são outorgados aos agentes do Poder Público 
para lhes permitir atuação voltada aos interesses da coletividade. Sendo 
assim, deles emanam duas ordens de consequência: 

1- são eles irrenunciáveis; e 

2- devem ser obrigatoriamente exercidos pelos titulares. 

Desse modo, as prerrogativas públicas, ao mesmo tempo em que constituem 
poderes para o administrador público, impõem-lhe o seu exercício e 
lhe vedam a inércia, porque o reflexo desta atinge, em última instância, a 
coletividade, esta a real destinatária de tais poderes. Esse aspecto dúplice do 
poder administrativo é que se denomina de poder-dever de agir. E aqui são 
irretocáveis as já clássicas palavras de HELY LOPES MEIRELLES: ‘Se para o 
particular o poder de agir é uma faculdade, para o administrador público é 
uma obrigação de atuar, desde que se apresente o ensejo de exercitá-lo em 
benefício da comunidade’ (CARVALHO FILHO, 2019, p. 132).

Assim, salvo por omissão do próprio Estado, a delegação dos serviços públicos por 
meio de concessão não é procedimento desregrado, de forma a permitir que o prestador 
execute o serviço de maneira desordenada. Ao contrário, o delegatário deve observar e 
seguir a regulamentação emitida pelo Poder Público. 

Além dessa competência de estabelecer condições gerais e abstratas para a 
execução dos serviços públicos, a legislação aplicável garante ao Poder Concedente 
algumas prerrogativas no âmbito dos contratos de concessão. 

Somados aos poderes de alterar e rescindir unilateralmente, já mencionados 
introdutoriamente, a Lei n° 8.666/1993 estabelece também os poderes do Poder Público 
para fiscalizar a execução dos serviços delegados e penalizar o concessionário em caso de 
descumprimento das regras estabelecidas:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 
79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste 
(BRASIL, 1993).

O artigo 28 da Lei n° 8.987/1995, por sua vez, traz o quadro geral de poderes e 
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obrigações do Poder Concedente:

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 
prestação;

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista 
no contrato;

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, 
das normas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais da concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas 
e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das 
providências tomadas;

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do 
serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou 
mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 
responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição 
de servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou 
obra pública, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes 
à concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas 
indenizações cabíveis;

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio-
ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade; e

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de 
interesses relativos ao serviço (BRASIL, 1995).

A análise do instituto da concessão permite que se afastem críticas a esse modelo, 
sobretudo aquelas que apontam a concessão como uma forma de alienação dos serviços 
públicos à iniciativa privada, que executaria tais atividades de maneira desregrada. 

Desse modo, as concessões representam um importante instrumento à disposição 
do Poder Público para prestação dos serviços de saneamento básico.

É verdade que, considerando a atribuição da titularidade das atividades ligadas ao 
saneamento básico aos munícipios, ainda há o problema de um prestador eventualmente 
submeter-se a diferentes regulamentações. No entanto, como veremos adiante, o novo 
Marco Legal do Saneamento Básico endereçou de maneira precisa essa questão.

De toda forma, apesar de as concessões representarem uma exceção no setor de 
saneamento básico até a edição do novo Marco Legal do Saneamento Básico, existem 
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alguns casos de bastante sucesso. Um exemplo é a cidade de Niterói, no estado do Rio de 
Janeiro, que, em 1999, concedeu os serviços de saneamento básico.

Quando da assunção da concessão pelo prestador privado, a cidade enfrentava 
graves problemas para expansão de sua infraestrutura sanitária. Somente 72% da 
população tinha acesso ao abastecimento de água tratada e apenas 35% da população da 
cidade tinha seu esgoto coletado e tratado. 

De acordo com o Instituto Trata Brasil, os serviços de abastecimento de água 
tratada, coleta e tratamento do esgoto coletado atualmente são universalizados, de forma 
que a cobertura de tais serviços em 2018 já correspondia, respectivamente, a 100%, 95% 
e 100%.6

Verifica-se, assim, a importância e as potencialidades que o instituto da concessão 
tem a oferecer no setor de saneamento básico. 

4 .  O NOVO MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO
O novo Marco Legal do Saneamento Básico, instituído por meio da Lei n° 

14.026/2020, enfrentou um longo caminho legislativo e somente foi concluído após a edição 
de duas medidas provisórias, que não foram analisadas a tempo pelo Congresso Nacional 
e perderam a eficácia, e de um intenso vai e vem de projetos de lei entre a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal. 

Em vigor desde julho de 2020, o novo Marco Legal do Saneamento Básico trouxe 
importantes mudanças para o setor que, como veremos adiante, já começaram a surtir 
efeito e estão promovendo uma profunda reorganização do setor de saneamento básico. 

Dentre as principais alterações, a Lei n° 14.026/2020, ao modificar a Lei n° 
11.445/2007, vedou novas delegações da prestação das atividades ligadas ao saneamento 
básico por meio de contratos de programa, convênios e instrumentos de caráter precário. 
Senão veja-se:

Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por 
entidade que não integre a administração do titular depende da celebração 
de contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 
175 da Constituição Federal , vedada a sua disciplina mediante contrato de 
programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza 
precária (BRASIL, 2020).

Isso significa que não é mais possível promover a delegação interfederativa, que 
predominava no Brasil, para os serviços de saneamento básico. Ainda que o novo Marco 
Legal do Saneamento Básico preveja a manutenção dos contratos de programa já vigentes, 

6 Ver: http://www.tratabrasil.org.br/pt/saneamento/casos-de-sucesso/tratamento-dos-esgotos-em-niteroi-avancam-e-
-municipio-esta-perto-da-universalizacao.
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em respeito à segurança jurídica e ao ato jurídico perfeito, caso os entes titulares tenham 
o desejo de, a partir de agora, delegar o serviço, deverão fazê-lo por meio do instituto da 
concessão, realizando, obrigatoriamente, processo licitatório para seleção do prestador. 

Além disso, outra importante mudança foi o incentivo à prestação regionalizada dos 
serviços ligados ao saneamento:

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base 
nos seguintes princípios fundamentais:

[...]

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de 
escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica e econômico-
financeira dos serviços (BRASIL, 2020).

Isto é, ao se perceber as dificuldades da prestação local, foram formuladas soluções 
para que o serviço seja prestado por um mesmo agente em mais de um município, gerando 
eficiência, escala e viabilidade econômico-financeira na execução dos serviços. 

Nesse contexto, a Lei n° 14.026/2020 previu três estruturas de prestação 
regionalizada: (i) a região metropolitana, estabelecida na forma prevista pela CF de 1988; 
(ii) a unidade regional de saneamento básico, instituída por meio de lei estadual; e (iii) os 
blocos de referência, estabelecidos pela União, mas levados a cabo por meio de gestão 
associada voluntária dos titulares. Confira-se:

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um 
ou mais componentes dos serviços públicos de saneamento básico em 
determinada região cujo território abranja mais de um Município, podendo ser 
estruturada em:     

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade 
instituída pelos Estados mediante lei complementar, de acordo com o § 3º 
do art. 25 da Constituição Federal, composta de agrupamento de Municípios 
limítrofes e instituída nos termos da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 
(Estatuto da Metrópole); 

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados 
mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não 
necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às exigências de 
higiene e saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos 
Municípios menos favorecidos; 

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente 
limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º do art. 52 desta Lei 
e formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares 
(BRASIL, 2020).

Para sanar a dificuldade apontada, de um prestador estar submetido a diferentes 
regulamentos emitidos por diferentes titulares, o novo Marco Legal do Saneamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
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Básico previu ainda a atribuição de competência à Agência Nacional de Águas (ANA) para 
estabelecer minuciosas normas de referências sobre o tema, que podem ser adotadas 
pelos entes titulares e pelas agências reguladoras competentes. Confira-se:

Art. 4º-A . A ANA instituirá normas de referência para a regulação dos 
serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades 
reguladoras e fiscalizadoras, observadas as diretrizes para a função de 
regulação estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre:

I - padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na 
operação dos sistemas de saneamento básico;

II - regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas 
a promover a prestação adequada, o uso racional de recursos naturais, o 
equilíbrio econômico-financeiro e a universalização do acesso ao saneamento 
básico;

III - padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços 
públicos de saneamento básico firmados entre o titular do serviço público 
e o delegatário, os quais contemplarão metas de qualidade, eficiência e 
ampliação da cobertura dos serviços, bem como especificação da matriz de 
riscos e dos mecanismos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
das atividades;

IV - metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico 
para concessões que considerem, entre outras condições, o nível de cobertura 
de serviço existente, a viabilidade econômico-financeira da expansão da 
prestação do serviço e o número de Municípios atendidos;

V - critérios para a contabilidade regulatória;

VI - redução progressiva e controle da perda de água;

VII - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos 
investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados;

VIII - governança das entidades reguladoras, conforme princípios 
estabelecidos no art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 ;

IX - reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as normas 
ambientais e de saúde pública;

X - parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico;

XI - normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema separador 
absoluto de tratamento de efluentes;

XII - sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e 
universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico;

XIII - conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a 
sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento 
básico (BRASIL, 2020).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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A previsão de elaboração das normas de referência por órgão federal endereça 
um importante obstáculo à prestação dos serviços de saneamento básico ao oferecer um 
instrumento de uniformização da regulamentação sobre as atividades, e, também, permitir 
que a disciplina do tema seja realizada por meio de órgão com capacidade técnica suficiente 
para a elaboração de regulamentos com a qualidade necessária. 

É preciso ressaltar, no entanto, que, salvo no caso da região metropolitana, tanto 
os instrumentos de regionalização quanto as normas não são de observância obrigatória. 
Porém, para a assegurar a obediência às normas de referência e a maximização da 
regionalização dos serviços ligados ao saneamento básico, a Lei n° 14.026/2020 previu que 
o repasse de recursos federais para o setor de saneamento está condicionado à adoção 
das normas de referência e das estruturas de prestação regionalizada. In verbis:

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com 
recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou 
entidades da União serão feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos 
estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento 
básico e condicionados:

[...]

III - à observância das normas de referência para a regulação da prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA;

[...]

VII - à estruturação de prestação regionalizada;

VIII - à adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico 
à estrutura de governança correspondente em até 180 (cento e oitenta) dias 
contados de sua instituição, nos casos de unidade regional de saneamento 
básico, blocos de referência e gestão associada (BRASIL, 2020).

Um dos mais recentes e importantes frutos desse movimento de se prestar o 
saneamento básico sob um novo modelo foi a concessão de maneira regionalizada dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no estado do Rio de Janeiro, 
que tem enfrentando graves problemas com a Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
do Rio de Janeiro (Cedae), prestadora das atividades de saneamento sob o regime de 
delegação interfederativa. 

Nesse contexto, previu-se, no edital que promoveu a concessão dos serviços, uma 
divisão do estado do Rio de Janeiro e também da cidade do Rio de Janeiro em blocos. 
Assim, as cidades fluminenses inseridas em cada um dos blocos serão atendidas por um 
mesmo prestador. Espera-se, assim, que os próximos anos tragam consideráveis avanços 
no saneamento básico do estado, tanto no que diz respeito à universalização dos serviços 
de saneamento, quanto à melhoria das técnicas de operação.
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5 .  CONCLUSÕES
O caráter essencial das atividades ligadas ao saneamento básico e seu impacto na 

qualidade de vida da população impõem que tais serviços estejam disponíveis à totalidade 
da sociedade e sejam prestados de maneira adequada. No entanto, no caso do Brasil, 
a estrutura jurídica de prestação sob a qual o saneamento básico esteve submetido nas 
últimas décadas provou-se ineficiente nas áreas mais pobres do país, onde os serviços 
eram ainda mais imprescindíveis. Desse modo, a delegação entre entes federativos 
reforçou históricas desigualdades sociais e regionais.

O novo Marco Legal do Saneamento Básico, nesse contexto, promoveu uma 
verdadeira revolução na forma de se prestar os serviços ligados ao saneamento básico, 
cujos efeitos, no entanto, somente começarão a ser percebidos no médio e longo prazo. 

De toda forma, ao endereçar relevantes questões do setor, como a utilização do 
modelo de concessões com a realização de licitação para selecionar o prestador qualificado 
ao serviço, a uniformização regulamentar por meio da emissão de normas de referência 
da ANA e o incentivo à regionalização, o novo Marco Legal do Saneamento Básico 
ofereceu importantes ferramentas para o atingimento da universalização das atividades. A 
importância desse fato é absoluta: quando se fala em saneamento básico, a universalização 
dos serviços é também a universalização da dignidade a milhões de brasileiros. 
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